
INDICAÇÃO Nº 
339
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que proceda a nomeação dos remanescentes aprovados em 2013 para o cargo de delegado de polícia.  

JUSTIFICATIVA

O concurso para delegado de polícia realizado em 2013 previu em seu edital 129 vagas iniciais para o cargo de delegado de polícia, sendo aprovados 280 candidatos. Em 08 de março de 2016 foram nomeados 50 aprovados sem data para posse, restando 79 vagas do total de vagas apresentado em edital. 

Em outubro de 2015, os 129 primeiros aprovados foram chamados, entregaram os documentos para posse, foram orientados a pedir exoneração de cargos públicos, a cancelar a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e deixaram o documento de posse assinado sem data. 

O reduzido número de delegados, e dos demais policiais civis das diversas categorias, tem dificultado o trabalho de investigação e solução de crimes no estado de São Paulo. 

Visando garantir a ordem pública e a salvaguarda da sociedade civil, assim como, melhores resultados no que tange a produtividade da Policia Civil, a nomeação imediata dos remanescentes aprovados para o cargo de delegado de polícia se faz de rigor.   

A presente propositura tem por objetivo complementar o quadro funcional da Secretaria de Segurança Pública, em especial, da Polícia Civil do Estado de São Paulo.   

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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